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PROJETO DE LEI No) DE 2000

Declara de Utilidade Pública a entidade que especi

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pública o Centro
Comunitário “Padre Luiz Scrosoppi”, com sede no município de Sorocaba/SP.

Artigo 2 *- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

e O Centro Comunitário “Padre Luiz Scrosoppi”, fundado no dia 20

Ei ele agosto de 1995, está localizado à Rua Laura Maiello Kook, no 921, Bairro
Ipanema das Pedras, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Por tratar-se de entidade beneficente, portanto, sem fins

lucrativos, tem por objetivo o atendimento às crianças e adolescentes

carentes, assim como aos seus familiares. Funciona de acordo com o Estatuto

da Criança e do Adolescente, visando sempre a integração total da criança na

sociedade, conforme o artigo 2o do seu Estatuto Social.
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Diante do exposto, estamos encaminhando, anexa, a

documentação necessária para a Declaração de Utilidade Pública, contando

com a aprovação dos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 72? a 76o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/05/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL/25/05/00.
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